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DELIBERAÇÃO Nº 483/98

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 01/09/98, aprovou a 
proposta  de  composição  do  Sistema Estadual  de  Referência  Hospitalar  em 
Atendimento  a  Urgência/Emergência,  conforme  Portaria  nº  2925/MS  de 
09/06/98,  integrado pelos hospitais abaixo relacionados.

Hospital Município
1. Hospital Angelina Caron Campina Grande do Sul 
2. Hospital do Trabalhador Curitiba
3. Hospital Universitário Evangélico Curitiba
4. Hospital Universitário Cajuru Curitiba
5. Hospital Mat. São José dos Pinhais São José dos Pinhais
6. Hospital Bom Jesus Ponta Grossa
7. Santa Casa de Misericórdia Ponta Grossa
8. Irmandade do Hospital de Caridade Irati
9. Hospital Santa Tereza Guarapuava 
10.Hospital de Caridade São Vicente de Paulo Guarapuava
11.Policlínica Pato Branco Pato Branco
12.Hospital São Francisco Francisco Beltrão
13.Policlínica São Vicente de Paulo Francisco Beltrão
14.Santa Casa Monsenhor Guilherme Foz do Iguaçu
15.Hospital Nossa Senhora do Salete Cascavel
16.Hospital São Lucas Cascavel
17.Hospital Regional de Cascavel Cascavel
18.Hospital Maternidade Santa Catarina Cascavel 
19. Interclínicas F. F. Claudino Campo Mourão
20.Hospital São Paulo Umuarama
21.Hospital Geral Nossa Senhora Aparecida Umuarama
22.Santa Casa de Paranavaí Paranavaí
23.Hospital Metropolitano Sarandi
24.Hospital Maternidade Santa Rita Maringá
25.Hospital Universitário Regional Maringá
26.Santa Casa de Maringá Maringá
27. Irmandade Santa Casa Arapongas
28.Hospital João de Freitas Arapongas
29.Hospital São Vicente de Paulo Apucarana
30.Hospital Maternidade Santa Helena Apucarana
31.Hospital Universitário Londrina
32.Santa Casa de Londrina Londrina



33.Hospital Evangélico Londrina
34.Casa de Misericórdia Cornélio Procópio
35.Santa Casa de Misericórdia de Jacarézinho Jacarézinho 
36.Hospital Bom Jesus Toledo

Arnaldo Agenor Bertone 
Coordenador Estadual 
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